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NORMA ORIENTATIVA/CGPC N.º 008, DE 05.10.2016
Considerando que há vários procedimentos instaurados neste órgão corregedor para apurar ausência de policial em audiência de instrução criminal, mesmo a despeito dos ofícios requisitórios dos juízes com prazos longos de antecedência;

Considerando que em alguns casos os juízes tem fixado multa de um salário mínimo, além de determinar o pagamento das custas de nova diligência do ato, ex vi do art. 219 c/c 458, ambos do Código de Processo Penal; 
Considerando o disposto nos arts. 155, XVIII e 156, VIII, ambos da LCE n.º 114, de 19 de dezembro de 2005; 
Considerando, por fim, o disposto no art. 30, inc. I, da sobredita lei, divulga a presente Norma Orientativa:

“SOB PENA DE INCORRER EM FALTA DISCIPLINAR E TAMBÉM SUJEITAR AS COMINAÇÕES DA JUSTIÇA, DEVE O POLICIAL ATENDER AO CHAMAMENTO PARA COMPARECER EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO CRIMINAL NA CONDIÇÃO DE TESTEMUNHA E, NA IMPOSSIBILIDADE, HAVENDO MOTIVO RAZOÁVEL QUE JUSTIFIQUE A AUSÊNCIA, DEVE INFORMAR ANTECIPADAMENTE AO MAGISTRADO.” 
Campo Grande/MS, 05 de outubro de 2016.
DEL. MATUSALÉM SOTOLANI 
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